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O ANTEPROJETO DE LEI   Nº 111/2020 – CRIA O SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO DE INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS TUTELARES DA CIDADE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:




REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 111/2020
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA O SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO DE INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS TUTELARES DA CIDADE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.  1º Fica criado o Sistema Eletrônico Integrado de Informações dos Conselhos Tutelares da Cidade de Sete Lagoas.
Art. 2º Os dados referentes às crianças e seu histórico familiar conjuntamente com os procedimentos utilizados e medidas protetivas adotadas para solucionar cada caso acolhido deverão ser salvos eletronicamente em um banco de dados de acesso por todos os Conselhos da Cidade.
Art. 3º Todas as comunicações e as informações das demandas e atendimento, assim como medidas adotadas mediante violação dos direitos assegurados às crianças e adolescentes deverão ser eletronicamente registrados.
Art. 4º É de responsabilidade do Poder Executivo a criação de infraestrutura necessária para a informatização do Sistema Integrado de Informações dos Conselhos Tutelares.
Parágrafo único: Os conselheiros tutelares deverão alimentar o banco de dados com informações referentes à cada criança e família assistida.
Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará a aplicação desta Lei, no que couber.
Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 09 de junho de 2020.

CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
PRESIDENTE
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